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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUl'IICIPAL DE INBUIIA - PI 

SBCRBTARIA 1111JJOCIPAL DB TRABALHO BAÇÃO COIIUlOTÃRIA 

DISTRATO AO EXTRATO OOIITRATO ADIIDOSTRATIVO 
li" 019/~/SBIITAC 

LEI MUNICIPAL Nº 638/2002, 
COMBINADA COM A LEI FEDERAL Nº 
8.745/1993. 

COIITRATANTE: MUNICIPIO DE INHUMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
COIITRATADO: MARlA STAPHNY Dll; SOUSA, CPF nº 046.486.633-22 
OBJETO: Prestação de serviço de PSICÓLOGA do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS. 
VALOR: R$ 1.842,72 (mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos) 
DATA DA ASSIKATURA: 03/11/2022 

lnhuma/PI, 03 de novembro de 2022 

Erin :tbora Bezerra Pinheiro 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Ciente em: QJ_/ ...li..../~ 

Servidora 

ld:10EF17FFB1687795 

lfRüMA 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA · PIAUÍ 
CNPJ n•: 06.553.739/0001-07 

PORTARIA N" 080/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
lnhuma-PI; 

RESOLVE: 

EXONERAR, por medidas administrativas e do interesse deste Poder 
Executivo Municipal, o Sr. JOSÉ ROMÃRIO DA COSTA MARINHO · CPF nº 
024.643.623-95, do cargo de CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de outubro de 2022 e revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-PI, 03 de novembro de 2022. 

ELBERT HOLANDA MOURA , 
Prefeito Municipal 

Ciente em: a.J./ ./..(.../ -J.a.J,J. 

?'fJJ-R.o(VY'{)J-. ,;2 ,f,,., e, r:.ti. ,Adaa, """1:, 
xonerado 

ld: 1518E868CA06779A 

~ ESTADO DO PIAUI 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAU( IJSfHUMA CNPJ n•: 06.553.739/0001-07 

PORTARIA N° 081/2022 Jnhuma - PI, 03 ele novembro de 2022. 

O PREFEITO IIIUl'IICll"AL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUf, ELBERT 
HOIANDA MOURA no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 65, 
VI e IX, da Lei Orgãnica Municipal; 

CONSIDERANDO o Pedido Administrativo requerido pelo servidor JOSi!: 
ROIIIÁRIO DA COSTA IIIARJlllllO - CPJI' Nº 024.643.623-95, ocupante do cargo de 
Operador de Computador, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

CONSIDERANDO o Parecer Juridico deferindo o pedido supra, fundamentado 
no art. 85, da Lei nº 633/2001 - Que dispõe sobre o Regime Juridico Único dos 
Servidores do Município de Inhuma-PI; 

RESOLVE: 

CONCEDER A LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor Joaé Rom.ário da 
Costa Marinho, pelo prazo de 03 (três) anos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de outubro de 2022 e revogando as disposições em·contrãrio. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal ele lnhuma-PI, 03 de novembro de 2022. 

el~r+-1-1-ó~ ~,-o.._ 

ELBERT HOLANDA MOURA 
Prefeito Municipal 

Ciente em:~/ LL../ ~ 

:f:' SP . {¾, MMJ...11lD da,, ÚJ @ A,N,l/1., ;.,,&, 
ervidor 

ld: 13B5A2F06C7C77DC 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA · PIAUi 

CNPJ o•: 06.5S3.739/0001-07 

PORTARIA N" 083/2022 

Inhuma - PI, 03 de novembro de 2022. 

O PREJl'EITO IIIUl'IICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAU1, ELBERT 
HOI.ANDA MOURA no uso das atribuições legais que lhes são c onferidas pelo art. 
65, VI e IX. da Lei Orgãnica Municipal; 

CONSIDERANDO o Pedido AcÍ.rninistrativo r equerido pelo servidor LUCAS 
BORGES LEAL - CPF 063.623.0!53-SS, ocupante do cargo de vigia, lotado n a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico deferindo o pedido supra, 
fundamentado no art. 85, da Lei nº 633/2001 - Que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos S e rvidores do Município de Inhuma- PI; 

RESOLVE: 

CONCEDER A LICENÇA SEM VENCIMENTOS ao servidor Luca• Borges 
Leal, p e lo prazo de 02 (dois) anos. 

E sta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de outubro de 2022 e revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gablnet:e do Prefeito Municipal de lnhuma-PI, 03 de novembro de 2022. 

ELBERT HOLANDA MOURA 

Prefeito Municipal 

CIENTE EM: IJ2.... / ..fÍ_/ .iZJ2J2i!:. 

/4,a,,s ~ ~ 
Servidor 
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